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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

                       PP-IA- PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO ADMINISTRATIVA  

  

CONVOCA,  o Sr. DJACIR FERREIRA BRAGA, matricula: 59716, para prestação de 

depoimento na condição de testemunha, no corpo do PAP nº 103/2023, que investiga suposta 

adulteração de documentos públicos, que possibilitaram o reconhecimento indevido de 

estabilidade excepcional do art.19 do ADCT da CF/88, a servidor público municipal, sem 

cumprimento dos condicionantes determinados pela legislação. Depoimento agendado para: 

11.01.2023 ás 15horas.   Em 06 de Janeiro de 2023. Marcelo José Santana da Costa. Corregedor.  

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO- POSSIVEL ACUMULO DE CARGO PÚBLICO OU APOSENTADORIA  

 

 FICA CONVOCADO, em SEGUNDA TENTATIVA, servidor IRACI ANTONIA DE 

OLIVEIRA, matricula:283, para comparecimento à Corregedoria Municipal, em razão de 

possível acumulo de cargo público com provento de aposentadoria. Nesse ensejo convoca para 

comparecimento à Corregedoria Municipal, ás 08h05 do dia 11.01.2023 para atualização 

cadastral obrigatória, nos termos do inciso XVIII do art.132 da Lei Municipal 1.519 de 18 de 

Dezembro de 2013, portando os seguintes documentos:  CNIS (emitido pelo portal Meu INSS)   

ou carta de concessão de aposentadoria (INSS) com comprovante de residência.    Em 06 de 

Janeiro de 2023. Marcelo José Santana da Costa. Corregedor. 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO- POSSIVEL ACUMULO DE CARGO PÚBLICO OU APOSENTADORIA  

 

 FICA CONVOCADO, em SEGUNDA TENTATIVA, servidor IRANILDES OLIVE 

FONSECA, matricula: 7775 , para comparecimento à Corregedoria Municipal, em razão de 

possível acumulo de cargo público com provento de aposentadoria. Nesse ensejo convoca para 

comparecimento à Corregedoria Municipal, ás 09h05 do dia 11.01.2023 para atualização 

cadastral obrigatória, nos termos do inciso XVIII do art.132 da Lei Municipal 1.519 de 18 de 

Dezembro de 2013, portando os seguintes documentos:  CNIS (emitido pelo portal Meu INSS)   

ou carta de concessão de aposentadoria (INSS) com comprovante de residência.    Em 06 de 

Janeiro de 2023. Marcelo José Santana da Costa. Corregedor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

                   SOPIA- SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO À INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  

CONVIDA ,  o Sr. LAÉRCIO MACHADO CRUZ DOS SANTOS , matricula: 30366, 

Guarda Municipal,  para atendimento do serviço de orientação e prevenção a infração 

administrativa (SOPIA) , nos termos do §9 do art.23 do regimento da Programa Nacional de 

Fortalecimento de Corregedorias, colegiado do qual essa unidade faz parte, objetivando 

monitorar e garantir a correta alocação de servidores que passaram por períodos de afastamento 

preventivo em investigações já encerradas, e seu  retorno humanizado ao trabalho, bem como  

prevenir ocorrência de eventual assédio. O servidor deverá agendar horário pelo endereço 

eletrônico: corregedoriageral@laurodefreitas.ba.gov.br  ou pelo telefone (71) 3288-8607  . Em 

06 de Janeiro de 2023. Marcelo José Santana da Costa. Corregedor.  

 

 

CORREGEDORIA MUNICIPAL 

PP-IA- PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

 FICA CONVOCADO, em terceira e última tentativa, o servidor MIRALDO SANTOS 

GOMES, matricula: 188, para comparecimento à Corregedoria Municipal, em razão de 

possível acumulo de cargo público com provento de aposentadoria. Nesse ensejo convoca para 

comparecimento à Corregedoria Municipal, ás 10h05 do dia 11.01.2023 para atualização 

cadastral obrigatória, nos termos do inciso XVIII do art.132 da Lei Municipal 1.519 de 18 de 

Dezembro de 2013, portando os seguintes documentos:  CNIS (emitido pelo portal Meu INSS)   

ou carta de concessão de aposentadoria (INSS) com comprovante de residência.  O não 

comparecimento na terceira tentativa, implicará em recomendação a autoridade competente, de 

instauração de PAD (Procedimento Administrativo Disciplinar), por infração ao XVIII do 

art.132 da Lei 1519/2013  Em 06 de Janeiro de 2023. Marcelo José Santana da Costa. 

Corregedor. 

 

 


